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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2017 PARECERES DOS RECURSOS 

 

A empresa AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO o parecer dos recursos do Edital de Abertura nº 001/2017 da 

Prefeitura do Município de Ipiranga – Estado do Paraná, interpostos contra as questões 

da prova objetiva e o gabarito preliminar.  

 

Art. 1º - Conforme Edital de Abertura n° 001/2017, se da análise do recurso 

resultar anulação de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) 

atribuído(s) a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido, se houver 

alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer questão 

da prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017  

 

 

25/02/2018 – APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

 

MANHÃ  

 

PORTUGUÊS – ENSINO SUPERIOR 

 

QUESTÃO 02– ANULADA 

 

QUESTÃO 08 – MANTER 

1. Quando o sujeito é formado por uma expressão partitiva (parte de, uma porção de, o 

grosso de, metade de, a maioria de, a maior parte de, grande parte de) seguida de um 

substantivo ou pronome no plural, o verbo pode ficar no singular ou no plural: A maioria 

dos jornalistas aprovou/aprovaram a idéia. Metade dos candidatos não apresentou 

/apresentaram nenhuma proposta interessante.  

Pag. 180-181. 



 

AVR- ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP 
Rua Sinop, 631, Centro – Iporã – Paraná – CEP: 87.560-000 

CNPJ 05.906.962/0001-28 FONE: (44) 3652-1463 
E-mail: exatus@exatuspr.com.br 

 

Gramática da Língua Portuguesa Pasquale Cipro Neto & Ulisses Infante. 

2.  As expressões de sentido quantitativo: A maior parte de, Grande parte de, A 

maioria de, Grande número de, Uma porção de, Grande quantidade de, Parte 

de acompanhadas de complemento no plural admitem a concordância verbal no singular 

e no plural: 

https://www.infoescola.com/portugues/concordancia-verbal/ 

 

MATEMÁTICA – ENSINO SUPERIOR 

 

QUESTÃO 10 – MANTER 

Justificativa: A diferença entre o número 6/8 (0,75) e o número 5/8 é de 0,125. Já a 

diferença de 0,75 com 1 é de 0,75. Como 0,125<0,75, de fato, o número mais próximo de 

6/8 é o da alternativa A. 

  

QUESTÃO 15 - MANTER 

Justificativa: Quando nos referimos ao “montante” obtido, estamos necessariamente nos 

referindo a soma do capital com os juros obtidos. Portanto, a alternativa correta é a de 

letra C.  

CONHECIMENTOS GERAIS – SUPERIOR 

QUESTÃO 21 - ANULADA 

 

TARDE 

 

PORTUGUÊS – ENSINO SUPERIOR 

QUESTÃO 08 – ANULADA 

 

MATEMÁTICA – ENSINO SUPERIOR 

QUESTÃO 09 – ANULADA 

 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

 ADVOGADO 

 

QUESTÃO 26 – MANTER 
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Justificativa: Prezado Candidato, em resposta ao recurso interposto para esta questão, 

temos a esclarecer que a mesma será mantida. A alternativa ‘c’ está em consonância 

com o disposto no art. 155, §1º, inc. III da CR/88.  

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “C” 

 

QUESTÃO 31 – MANTER 

Justificativa: Prezado Candidato, em resposta ao recurso interposto para esta questão, 

temos a esclarecer que a mesma será mantida. A alternativa ‘c’ está em desacordo com 

o disposto no art. 325 do CPC/15. A alteração da expressão “pela natureza da obrigação” 

por “pela natureza da ação” torna a alternativa incorreta. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “A” 

 

QUESTÃO 34 – MANTER 

Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta aos recursos interpostos para esta 

questão, temos a esclarecer que a mesma será mantida. A assertiva deveria ser 

respondida com base no que determina o Código Tributário Nacional, razão pela qual a 

alternativa ‘d’ está correta por refletir o disposto no art. 15, inc. III do CTN. 

 

QUESTÃO 35 – MANTER 

Justificativa: Prezado Candidato, em resposta ao recurso interposto para esta questão, 

temos a esclarecer que a mesma será mantida. A assertiva deveria ser respondida nos 

termos do Código Tributário Nacional, razão pela qual a alternativa ‘b’ está correta por 

refletir o disposto no art. 21 do CTN. 

Portanto permanece inalterado o gabarito divulgado. 

Alternativa correta: “B” 

 

 ASSISTENTE SOCIAL 

 

QUESTÃO 34 – MANTER 

Justificativa: Em qualquer legislação, quando esta possui alterações, introduzidas por 

outras Leis, o que está em vigor é a alteração mais recente. No caso do Estatuto da 

Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90), o artigo 19, § 2o que trata sobre o tempo 

máximo de permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 



 

AVR- ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP 
Rua Sinop, 631, Centro – Iporã – Paraná – CEP: 87.560-000 

CNPJ 05.906.962/0001-28 FONE: (44) 3652-1463 
E-mail: exatus@exatuspr.com.br 

 

institucional, este inciso foi introduzido pela Lei 12.010 de 2009. Contudo, seu conteúdo 

foi alterado em 2017 pela Lei 13.509, de 22 de novembro de 2017 e sua redação passou 

a vigorar, com a seguinte redação: § 2o A permanência da criança e do adolescente em 

programa de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), 

salvo comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária. 

Portanto, a questão deve manter a alternativa “b” como correta. 

 

 ENFERMEIRO 

 

QUESTÃO 29 – ANULADA 

 

QUESTÃO 38 – MANTER 

Justificativa: a questão está correta, não possui discordância com a literatura. 

 

QUESTÃO 40 – MANTER 

Justificativa: a alternativa que aponta uma informação incorreta sobre imunização é a 

letra D. As demais alternativas trazem informações corretas. 

 

ENGENHEIRO AGRONÔMO 

 

QUESTÃO 30 – ANULADA 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

QUESTÃO 26 – ANULADA 

 

QUESTÃO 27 – ANULADA 

 

QUESTÃO 31 – ANULADA 

 

QUESTÃO 32 – ANULADA 
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QUESTÃO 33 – MANTER 

Justificativa:  ( A ABNT é clara em suas definições como segue no tem 3.3.2 da NBR 

6092 que afirma que Colarinho é conjunto de paredes salientes do elemento de fundação 

que contornam a cavidade destinada ao encaixe dos pilares. Portanto qualquer definição 

fora da norma não deve ser considerada mesmo que seja empregado no mercado da 

Construção Civil. 

 

QUESTÃO 36 – MANTER 

Justificativa: (O desenho a baixo se refere ao sistema TN-S. e abaixo são apresentados 

os outros esquemas: 

TN-A  > Não existe esta denominação, somente TN-C, TN-S e TN-C-S 

TN-C-S >  

 

TN-C> 

) 

 

FARMACÊUTICO 

 

QUESTÃO 38 – ANULADA 

 

FISIOTERAPEUTA 

QUESTÃO 26 – MANTER 
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QUESTÃO 28 – MANTER 

 

QUESTÃO 35 – ANULADA 

 

QUESTÃO 36 – ANULADA 

 

 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 

QUESTÃO 34 – ALTERADA DE ‘’C’’ PARA ‘’A’’ 

 

QUESTÃO 38 – ANULADA 

 

QUESTÃO 40 – MANTER 

Justificativa: De acordo com o disposto na lei 8080, citada no enunciado da questão, a 

única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra C.  

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 

seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade 

crescente. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 

QUESTÃO 33 – ANULADA 

 

QUESTÃO 38 – ANULADA 

 

QUESTÃO 40 – MANTER 

Justificativa: O enunciado da questão solicita a alternativa que não constitui uma regra 

deontológica disposta no Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal. A única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra A. 

Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 
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NUTRICIONISTA 

QUESTÃO 25 – ANULADA 

 

QUESTÃO 27 – MANTER 

Justificativa: Dos minerais apresentados nas alternativas, apenas o zinco interfere no 

armazenamento e secreção da insulina. O cromo pode aumentar a sensibilidade a 

insulina, porém, não se relaciona com o seu armazenamento e secreção. 

 

QUESTÃO 32 – MANTER 

Justificativa: A salada de frutas pode ser um prato servido em uma dieta branda, desde 

que seja elaborada com frutas de corte macio, de baixa acidez, sem casca e de fácil 

mastigação, fato que não permite a exclusão da alternativa por esta razão. Pães de 

forma, independentemente de serem integrais, são macios e, por isso, são opções de 

alimentos para esta dieta. Na literatura cientifica, diversos autores não restringem 

alimentos integrais, uma vez que fibras insolúveis podem fazer parte da dieta branda, 

desde de que tenham sido abrandadas pela cocção ou ação mecânica. 

 

PEDAGOGO I 

QUESTÃO 34 – MANTER 

Justificativa: Apesar do erro de digitação na última afirmativa, não prejudica a resolução 

da questão. Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

https://www.webartigos.com/artigos/a-importancia-do-planejar-gestao-do-planejamento-

na-ed-infantil/152388 

 

 

PSICOLÓGO 

 

QUESTÃO 30 – MANTER 

Justificativa: Segue as respostas dos recursos solicitados, EXCETO o recurso referente 

à QUESTÃO 30, pois parece-me que o gabarito foi divulgado errado.  

A candidata afirma que foi divulgado o gabarito provisório da questão 30, onde a correta 

é alternativa B. No entanto, a alternativa correta é a C, como aparece em azul na prova 

enviada pra mim e em vermelho no meu formato quando enviei as questões. 

Aguardo confirmação desta situação. 
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QUESTÃO 33 – MANTER 

Justificativa: Segue as respostas dos recursos solicitados, EXCETO o recurso referente 

à QUESTÃO 30, pois parece-me que o gabarito foi divulgado errado.  

A candidata afirma que foi divulgado o gabarito provisório da questão 30, onde a correta 

é alternativa B. No entanto, a alternativa correta é a C, como aparece em azul na prova 

enviada pra mim e em vermelho no meu formato quando enviei as questões. 

Aguardo confirmação desta situação. 

 

QUESTÃO 35 – MANTER 

Justificativa: Indefiro o recurso. Tem o nome de “Teoria das Relações Objetais” os 

construtos propostos por Heinz Kohut e Melanie Klein, os quais partem do princípio de 

que tais relações com objetos (como a mãe, mas não somente ela) satisfazem mais 

necessidades instintivas, do que as necessidades em si. Portanto, o argumento da 

candidata está incorreto. 

 

QUESTÃO 38 – MANTER 

Justificativa: Indefiro o recurso. A candidata alega que a informação não é verdadeira 

na alternativa correta. Vide livro “Barlow, David H. Psicopatologia. Uma abordagem 

integrada. São Paulo: Cengage Learning, 2008. Páginas 322 a 325”, onde discorre sobre 

os transtornos alimentares e formas eficazes de tratamento. 
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04/03/2018 - APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

MANHÃ  

 

MATEMÁTICA – ENSINO FUNDAMENTAL 

QUESTÃO 15 – ANULADA 

 

MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO 

 

QUESTÃO 09 – ANULADA 

 

QUESTÃO 15 – MANTER 

Justificativa: A alternativa correta é a de letra C. 

Isso se dá pois, de fato, se x e y tiverem valores -4 e 8 valem as igualdades. Isso pode 

ser visto substituindo tais valores nas equações: 

 

Para a primeira equação: 

2(-4)+8= ? 

-8 +8 = 0 (de fato, resultando em 0) 

Para a segunda: 

3(8)+5(-4)=? 

24-20 = 4 (de fato, resulta em 4) 

Assim, x=-4 e y=8 satisfazem as igualdades.  

Outra forma de responder essa questão seria a partir da resolução do sistema, já que 

nele há duas equações e duas incógnitas. A forma de resolver fica a cargo do candidato.  

 

QUESTÃO 16 – MANTER 

Justificativa: Na questão é proposital a ausência de mais informações a respeito da 

personagem Jô. A sua resolução dependia que conclusões fossem tomadas de acordo 

com as informações citadas, conseguindo assim, outras informações implicitas que então 

ajudariam que a resposta fosse encontrada. Por exemplo, para saber quantas figurinhas 

Ana e Jô compraram, era necessário usar a informação de que Paula e Clara compraram 

33. Assim, Ana e Jô compraram juntas 52-33 = 19 figurinhas. Essas e outras informações 
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deveriam ser obtidas com a relação entre os dados fornecidos pelo problema, para no 

final, conseguirmos identificar quantas figurinhas foram compradas por Clara.  

 

TARDE  

PORTUGUÊS – ENSINO MÉDIO 

 

QUESTÃO 02 – ANULADA 

 

QUESTÃO 08 – MANTER 

Justificativa: Homônimos: os homônomos apresentam três categorias. Entre elas os 

homônimos  homófonos, que são  palavras que têm a mesma fonética, ou seja, são 

pronunciadas de forma igual, mas que apresentam significados e escritas diferentes. 

Parônimos ou palavras parônimas são palavras que são escritas de forma parecida e 

são pronunciadas de forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. 

https://www.normaculta.com.br/palavras-homonimas/ 

No caso Mau e Mau: 

Ambas apresentam a mesma pronuncia, mas tem significados e escritas diferentes. 

A diferença é que palavras  parônimas a pronuncia é parecida, já as palavras 

homônimas a pronuncia é igual, apesar da diferença na grafia 

 Exemplos de parônimos: 

Absorver/absolver ( pronuncia parecida) 

1- São palavras homônimas; almoço (substantivo, nome de uma refeição) e almoço (forma 

do verbo almoçar) possuem a mesma grafia, mas pronúncia diferente. São palavras 

homógrafas; cesta (substantivo) e sexta (numeral ordinal) possuem a mesma pronúncia, 

mas grafia diferente. São palavras homófonas. Há ainda casos em que as palavras 

apresentam grafias ou pronúncias semelhantes, sem que, no entanto, ocorra coincidência 

total. 

Gramática da Língua Portuguesa  

Pasquale Cipro Neto & Ulisses Infante. Pg. 19 

 

MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO 

 

QUESTÃO 11 – MANTER 

Justificativa: A figura mostra uma região tracejada (marcada por traços) e outra pintada 

completamente. A questão deveria ser resolvida calculando a área de ambas as regiões 
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depois efetuando a subtração da área total do quadrado menos a da parte pintada, 

resultando assim, apenas a parte tracejada de 7,74 cm² (alternativa 

 

QUESTÃO 15 – MANTER 

Justificativa: Na questão, temos que as alternativas correspondiam aos seguintes 

números na forma decimal: 

a) 0,625  

b) 1,125  

c) 0,66666666  

d) 0,624  

Os mesmos, respectivamente se distanciavam de 1 em: 

a) 0,375 

b) 0,125  

c) 0,3333333 

d) 0,376  

 

Assim, colocando-os em forma decrescente: 

0,376 > 0,375 > 0,333333 > 0,125. 

 

Sendo assim, o número que mais se aproxima de 1, ou seja, o número em que o 

resultado de sua diferença em relação a 1 é menor corresponde a alternativa B.  

 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

QUESTÃO 23 – ANULADA 
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CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

QUESTÃO 33 – MANTER 

Justificativa: Conforme o Guia do Agente Comunitário de Saúde, Mistério da Saúde,  

pag. 203, diz:  Você, considerando os vários tipos de deficiência (visual, auditiva, física, 

intelectual), ao visitar as famílias nas comunidades, deve estar atento para: 

- Condições de acesso ao ambiente/local (se o caminho é plano ou possui rampas, o tipo 

de calçamento, se tem transporte adaptado, se há sinalização para cegos);  

- Disposição dos móveis (se há espaço suficiente que permita a locomoção da pessoa 

com deficiência, especialmente no caso de uso de cadeira de rodas); 

- Altura e disposição dos objetos, se estão ao alcance da pessoa com deficiência, 

principalmente objetos de higiene pessoal (escova de dente, pasta de dente, sabonete, 

escova de cabelo) e de atividade da vida diária (copos, talheres, o controle da televisão e 

outros);  

- Frequência de pessoas com deficiência nas reuniões da comunidade, na escola, na 

igreja, na rua, nas atividades de esporte e lazer;  

- Necessidade da pessoa com deficiência usar equipamentos para facilitar a 

comunicação e/ou mobilidade e a sua aquisição. Os equipamentos mais frequentes são: 

óculos, lupa, muleta, cadeira de rodas, cadeira para banho, bolsas de colostomia (ver 

página 218), aparelho auditivo, entre outros.  

 

Portanto, a única alternativa de resposta que não corresponde seria a alternativa A. 

Sendo assim a questão esta mantida.  

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

QUESTÃO 28 – ANULADA 

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 

 

QUESTÃO 30 – MANTER 
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Justificativa: (Durante a prática odontológica o aparelho utilizado para limpeza do 

instrumental odontológico é comunmente chamado também de ultrassom. Além disso, 

toda a questão 30 se refere à limpeza de instrumental. Inclusive, no próprio enunciado, a 

questão se refere ao ultrassom, detergentes iônicos e enzimáticos.) 

 

QUESTÃO 37 – MANTER 

Justificativa: Mesmo que a imagem da questão esteja em preto e branco, a única 

alternativa que poderia estar correta seria a alternativa A. As imagens de cárie de 

esmalte, dentina e a hipocalcificação dentária se diferem muito da imagem  apresentada 

na questão. ) 

Exemplo de hipocalcificação: 

 

 

 

 

MOTORISTA CNH B 

 

QUESTÃO 40 – MANTER 

Justificativa: (  prezado candidato, informamos que a questão será mantida tendo em 

vista a possibilidade de verificação da água sem a necessidade de abertura da tampa do 

radiador .   ) 
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OFICIAL ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO 29 – MANTER 

Justificativa: Segundo o Manual de Redação Oficial da Presidência da Republica 

Federativa do Brasil, os reitores devem ser tratados como Vossa Magnificência ou 

Magnífico Reitor, conforme transcrito abaixo: 

 

Mencionemos, ainda, a forma Vossa Magnificência, empregada por força da tradição, em 

comunicações dirigidas a reitores de universidade. Corresponde-lhe o vocativo: 

Magnífico Reitor, 

Diante do exposto, o Recurso deve ser NEGADO. 

 

QUESTÃO 31 – MANTER 

Justificativa: O conceito apresentado no Enunciado apresenta, TEXTUALMENTE, a 

definição de ato vinculado segundo o Manual de Direito Administrativo do Supremo 

Tribunal Federal do Brasil, que pode ser obtido no site: 

http://www.stf.jus.br/repositorio/cms/portalTvJustica/portalTvJusticaNoticia/anexo/Carlos_

Barbosa_Atos_administrativos_Parte_2.pdf 

 

QUESTÃO 34 – ANULADA 

 

QUESTÃO 37 – MANTER 

Justificativa: Candidato(a) alega que o Enunciado não pode ter como resposta correta a 

alternativa C, uma vez que não apresenta “mediante lei específica” e “pagamento de 
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indenização”. Não deve prosperar o argumento, uma vez que o Enunciado apresenta o 

conceito de encampação da Lei Federal nº 8.987/1995, de forma que a lei específica e o 

pagamento da indenização se referem aos procedimentos e a única forma de retomar o 

serviço concedido, durante o prazo de concessão e em razão de interesse público, é 

através da encampação: 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante 

o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

 

QUESTÃO 39 – MANTER 

Justificativa: Candidato(a) alega que o Enunciado também se refere às metas de 

organização, podendo ser assinaladas as alternativas A e B. Não merece prosperar o 

Recurso, na medida em que Princípios estão ligados diretamente ao nível estratégico da 

organização e os meios para canalizar as decisões são Diretrizes. As metas são, como 

menciona o próprio recurso, objetivos quantificados e tarefas específicas. Metas seriam o 

aumento no volume de vendas (em quantidade ou valor), a redução dos desperdícios da 

produção (em percentual), dentre outros. Diferentemente do Enunciado que se refere aos 

Princípios para alcançar objetivos e para tomada de decisão, formando o conceito de 

Diretrizes, segundo o livro Teoria Geral da Administração de Idalberto Chiavenato – 9º 

Edição. 

 

Diante do exposto, o Recurso deve ser NEGADO. 

 

PEDREIRO 

 

QUESTÃO 29 – ANULADA 

 

QUESTÃO 40 – MANTER 

Justificativa: Prezados Candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 

esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que:  

Em momento algum ou enunciado ou as alternativas da questão citaram os termos: 

raízes e áreas rurais. 

As alternativas “A”, “B” e “D” da questão apresentam ferramentas de corte de terra 

utilizadas na abertura de valas. 

 



 

AVR- ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP 
Rua Sinop, 631, Centro – Iporã – Paraná – CEP: 87.560-000 

CNPJ 05.906.962/0001-28 FONE: (44) 3652-1463 
E-mail: exatus@exatuspr.com.br 

 

PROFESSOR 

 

QUESTÃO 29 – ANULAR 

 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

 

QUESTÃO 27 – MANTER 

Justificativa: Candidato (a) pede anulação da questão uma vez que não consta nos 

dados apresentados o valor do Terreno e que tal omissão causaria dano aos Candidatos. 

Não merece prosperar o argumento, pelo simples fato de que foram apresentados todos 

os dados necessários. Basta ver que na questão consta, de forma bem clara, o valor 

residual, ou seja, aquele que não sofre depreciação, de forma que os Candidatos devem 

saber que o valor do bem, deduzido do valor residual, o resultado é o valor depreciável, 

conforme NBC T 16 (conteúdo previsto no Edital). Diante do exposto, o gabarito fica 

mantido. 

 

 

QUESTÃO 33 – MANTER 

Justificativa:  Nesta questão percebe-se um equívoco por parte do(a) Candidato(a) que 

pede anulação da questão. O enunciado solicitava que fosse assinalada a alternativa que 

não apresenta um item que DEVE constar na Lei do Orçamento. Quando o enunciado 

apresenta a palavra DEVE, se trata de uma informação obrigatória. Já no caso da 

operação de crédito por antecipação da receita orçamentária, a lei do orçamento pode 

conter autorização para sua realização. Sendo assim, vemos que a Lei Federal nº 

4.320/1964 além de mencionar que PODE conter autorização para sua realização, está 

dando opção ao Ente que inclua ou não tal informação e, além do mais, a informação que 

PODE constar na Lei do Orçamento é somente a autorização para sua realização, porque 

operação de crédito por antecipação da receita orçamentária não constitui receita 

orçamentária para os Entes públicos, servindo tão somente como um adiantamento de 

recursos e que deve ser devolvido dentro do mesmo exercício financeiro. Concluindo, 

para que a alternativa PUDESSE ser incluída na lei do orçamento, teria que ser 

Autorização para a realização e não a operação de crédito por antecipação da receita 

orçamentária em si. Diante do exposto, o gabarito fica mantido.  

 

 


